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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

'!ã ,. •e 
Oe 1? c:11 De%81bro diJ 1 965 

DispÕe l!lDbre contribuiçio de •• . -lhor:l.e • da outras providlrciu. 

O PfEFEITO 00 ll.INICÍPIO CE ARARAiia.IAFIA 1 Eataãl de 8iD 
Peulo, no I!IXIIreí'cio diJ auaa atribu19Õea 1aga:l.a, • de acordo a. o CfA• c:*:N 
tou a cilaara l*.lrd.cipBl ea aeasão e>ttrerdlnár.t.a dll 13/daze-bro/l 965, ~ 
ga a seguinte la:l. :- -

Art1go lR - A contr:l.buivão de aelhor:l.a t.. COIIO tatiD 
gerador a execução de obras pÚblicaa, CfAIB 1"81UlWI a..tícios ea i.aÓvela. 

Artigo 21 - O contribuinte da contribuição da lltiDia 
ria é o propristár.l.o, o dstentzlr do daÚrd.o Útil e o poaauidor a CfAal~ t1 
b.llo de ~ iiiiÓvel benef"...ciado coe a obra pÚblica. -

Artigo 3R - A contribuiyão de aalharia terá cc.J bae 
de cálculo o custo tzltal da obra. 

Plll'IÍgraf'b 11 - No custa da obra coeputar-se-iio a ~ 
peaaa de ssb.ldoa, projatzls, f"...scal1zaç.ão, diJBaPI'OPriBÇÕes, adllinistraçi:l,•• - . -cuçao e f"...nenci•ento, outras praxes adotadas • •prestiaos e tlfiCargDe ~ 
pectivos. 

partÍgmf'o 21 - O custll da obra CfA& sará rateado ...tra . .. . ' 
oa contritr.lintes benef"...ciados tara a s.~a expressao -nstàr:l.a ab.lallzada a 
época do lenç•entzJ, asdi.,te a aplicação da coef"...cientas de coueçiiD ..,•t! 
r:!. a. 

Artigo 41 - Será dav:l.da a contribuição • virblds de 

obras pÚblicas, entre ela, as aaguintes :-

I - abertura, alarg .. antzl, pavillsntação, il~insção de vias pÚblicas e aa -gatas pluviais. 

II - serviços de obras diJ abastecialanto de !Ígua potável, esgotes e instal~ 
c;:ões da redes elétricas. 

III - const:n.tção, pavilllentação e 111111horeraentos da estradas da ro~. 

- DA Cil !JM'CA • 

Artigo 51 - Para a CXI brança de con tri l:l.lição de •el.hg, 
ria, deverá ssr publicado ad:l.tal contendo os seguintes el111en1xls :-

a) - .-oriBl cliacri t:l.va da obre. ; 
b) - indl.cayão do ouato totBl • IM!I' res·.;:1rcidc pelo trlbt.ttll; 
c) - a dali11i ta;;o da área doa iaÓveis benef"...ciadoa; 
d) - relaçio dCI UIÓ111!11s localizados na área territor:I.Bl; 
e) - vBlor da contribuição de •elhcria correspondanta a cada intÓvel. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA n.o2 

Artl.go 61 - O contri~inte ltJ tributo terá o prazo de 
3J ( trinta ) dias contaltls da publicação do ed:l. tal, para illlpugnar ~al~er 
el•entxJ nela constante, cabendo BC illlpugne."~te o Snus da prova. 

ParéQrafo t.fnico - A illlpugnação deverá ser diri.gl.da ., 
Órgão fazendário •unicipal por maio de petição f\.lndsllantads e não terá ef'ld. 
txJ auepenaivo na cobrança de •elhoris. -

Artl.go ?D - Executada a obrs na aua txltalidade ou • 
parte auf"...aiente psre benef"...ciar ~vais, de fol'llla a justif"...car a cobrança 
do tributEI, procedm se á o lançe~~~entxl aabra as iiiÓve:l.s benef"...ciadaa, 

Artl.go 81 -A notif"...caçiic da lançe~~~ento será fmta 
por ed1 tal ou direta~~ ente BC proprietário e deverá conter, obr.l.gatoril!lllent:e
a seguinte :-

I - identif'icaçio do contribuinte e o valor da contr.l.b.d.çiio de 11elhoria co -brada; 

II - prazos psre pag11111entxl de uma SÓ vez ou parceladl!lllente e o reapectivo -· 
local para pag111entx1; 

III - prazo para recl11111 ação. 

ParéQraftl l1nico - O contribuinte podará recl•ar por 
escrito, dentro ltJ prazo não inferior a 3J ( trinta ) dias, contra :-

I - erro ns locelizaçãa ou na área territorial do iiiiÓval; 
II - valor da contribuição de •elhoria; 

* ~ III - .,..era ele prestaçoes, 

Artl.go 9D - As recl•ações ou illlpugnaÇÕss a ~lli•er 
racuraas lldlinistrativoa não t• efeitxl auapEI'Iaivo a não obsteln o l~to 
e a cobrança do respectivo tributxl, 

- lXI PAGAaENTO -

Artl.go 10 - A contribuição da 111elhoria podará ser P! 
ga de uma SÓ vez ou BD parcelas, ~a não poderão ultrapassar a 24 ( vinte e 
~atro ) •asas, 

\ 11 -O paga~~ento da u.a SÓ vez, pagável nas 3J (trtn 
ta ) dias, contados da natif"...caçãa ltJ lan~ento, terá IAII dascontxl da ai{. 
( vinte por cento ) • O pag11111anto parcelado, será reajustado da acarltl ca111 a 
ORTN. 

§ 21 - O diapostD no "caput" deste artigo não ee •1!. 
ca noe c..,e • ~ f"...car cc:aprovada a 1noepec1dede •aterial e ecanlllliica • 
contribuinte para o pag11111ento ela contrib.d.çiia, oiUICI 11111 ~ a attoridlllde 011!, 
pata'lte, utilizando das condiçõu de aqaidede • NJ.açio às canct:8r.{'etl.ca 
p-ai• e •aterillie da contribuinte, pedal á conceder •elharas aandi;Dee PJ. 
ra o pag11111ento. 

. ' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA n..o3 
• Art:l.go 11 - Na hipótese <*I pag•enb:l aer • parcelae, 

os valortls serão calculados da fome a Cf.IB o b:ltal anual ni!o exceda a 3 ; 
( trh por cento ) <*I 111aior valor f'iscal do iJIÓval, varJ.t'icadg no cadutl'o 
iaobiliér.l.o a atualizado à IÍpoca da cobrança. 

Artigo 12 - O atruo no pag•antx:~ das pras~e .,.. 
jei. ta o contribuinte ii juros de 110ra da 1 ;. ( ua por cento ) ao •h 01 l'rlçiD 
sobra o valor atualizado da parcela, da aoordo co. os cosficientas eplicá~Cs 
à correçi!o 110netária. 

- DISPOSiçÇ!ES FINAIS -

Artigo 13 -Os U!Óvais de propriadade do Poder PÚbli 
co, salw os pl"'OIIeti.dos a venda, eão excl1d dos da contribuição de aalhol"ia.-

Arti.go 14 - Fica o Prsf'ei. to a~torizado a f'imar con
vlnio cao a Unioo e o Estado para efetuar o lanÇ81anto e a arreceldaçÍÉJ da 
contribuiçoo da melhoria por obra pÚblica federal ou estacilal, cabendo llD 11~ 
nic!pio porcantagea na recel. ta IIJT8Cadada. 

Artigo 15 - O Prsf'al. to poderá delegar a anti. dadas da 
AcillinistraçÍÉJ indireta as f'unçõas da cálculo, cobrança e a arrecadação da 
contribuiçiío de melhoria, bal co.o o julg~to das reclsaaçães, illlpugnaçÕ .. 
e recursos, atrlbuictas por esta lei 110 órvS:J f'azendér.l.o municipal. 

Artigo 16 - Esta 111:1. entra • vigor na data de sua ~ 
blicação, porá., os seus efeitos a partir de li da janal.ro de 1 986. 

Artigo 1? - RB\IDg•-sa as disposiÇÕes 1n oont:rárl.o,aa 
peci.allllante o Cep{tulo VII, Artigos 133 à 145 de Lei nQ 3.021, de 22 da ~ 
v.bro de 1 983. 

PREFEITURA 00 IIJNicfPIO tE AFWlAQUARA, aos 1? ( dezessete ) de da~bro de 

1 985 ( 1111 novecanb:ls e oitenta e cinco ).-. 
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Cl.OOOALOO IECINA 
-Pref'al. to Uunicipal-

PUblicada no Oepartt.anto da Aclllin1stração Uunicipal, na data supra.-
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.Xl~ IIAAIA IRAN~ 

"'()!.rato r <*I Dapartaaen tl:l da Acbinis 

Ragiatrada às fls. nas. 186, 18? a 188 do livro caopatente nQ 23.-
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